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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  n°. 548/2019-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 10 de julho de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Requerimento n° 121/2019 —  SO  — Vereador Sérgio Donizete Ferreira. 

Senhor presidente: 

Em atençãO ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre 
a quantidade de vagas estipuladas para o cargo de Auxiliar de Vida Escolar (AVE), 
no Edital do Concurso Público n° 01/2019, de acordo com o Diretor do Departamento 
de Planejamento, respondendo pelo Departamento de Recursos Humanos, informa-
se o seguinte: 

1) A contratação de servidores depende da disponibilidade orçamentária .e 
financeira. Por prudência, esta Municipalidade disponibilizou 50 (cinquenta) vagas 
no concurso, pois, os repasses de recursos do FUNDEB neste exercício estão 
menores do que o previsto; 

Não, a intenção da Municipalidade é contratar 100 (cem) Auxiliares de 
Vida Escolar, observada, logicamente, a disponibilidade de recursos financeiros. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ARG/MVR/kes/ammm 
OF  

ALMIR A1JYA  GARMS 
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